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TRIBUNAL DE CONTAS

Considerando o posicionamento firmado pelo Ministério Público Especial, se-
gundo preconizado pelo Procurador-Geral Sergio Paulo de Abreu Martins Teixeira;

Considerando que foi apurada a responsabilidade do Sr. Flávio Magdalena
Bravo, Prefeito do Município de Areal, tendo em vista (i) a venda de veículos móveis
públicos (vans de placa LRE9022 e LMA2370) sem elaboração prévia de Laudo Técnico
atestando sua efetiva condição de inservível, (ii) a inexistência de documento técnico an-
terior à realização do leilão que sinalizasse que os altos gastos com os serviços rea-
lizados nas vans leiloadas eram inevitáveis, (iii) a violação ao artigo 67, da Lei nº
8.666/93, haja vista a constatação de fiscalização contratual precária acerca da prestação
do serviço de transporte de pacientes do SUS, e (iv) a inobservância dos princípios da
legitimidade e da motivação, haja vista a inexistência de justificativas na escolha da Ad-
ministração Pública pela celebração do contrato com pessoa jurídica visando à prestação
de serviços de transporte de pacientes do Município, agravado pela a ausência de estudo
prévio de viabilidade que analisasse a proporção entre a prestação direta e a indireta do
serviço;

Considerando que o responsável foi validamente notificado para que, no pra-
zo assinado, apresentasse suas razões de defesa em observância do direito ao contra-
ditório e à ampla defesa;

Considerando que as razões de defesa encaminhadas pelo responsável não
foram suficientes para superar as falhas constatadas neste processo;

Considerando, ainda, que as irregularidades apuradas sujeitam o responsável
à penalidade de multa, conforme o disposto no art. 63, inciso III da Lei Complementar
Estadual nº. 63/90, de 01.08.1990 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas;

Considerando, por derradeiro, que o art. 115, inciso IV, alínea "b", do Re-
gimento Interno desta Corte exige que a imposição de multa seja feita por meio de acór-
dão,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária, em:

Pela APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. Flávio Magdalena Bravo, Prefeito do Mu-
nicípio de Areal, com fulcro no inciso III do art. 63 da Lei Complementar Estadual n.º
63/90, na quantia de 5.000 UFIR-RJ, correspondentes nesta data a R$17.775,00 (dezes-
sete mil, setecentos e setenta e cinco reais), DETERMINANDO-SE, desde logo, a CO-
BRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ n.º 267/16, inclusive
com a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a ser recolhida no prazo
regimental e a continuidade do processo que se refere ao aguardo do recolhimento da
sanção, observado o procedimento recursal.
10- ATA Nº: 39
11 - DATA DA SESSÃO: 19/10/2020

MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN - PRESIDENTE
MARCELO VERDINI MAIA - RELATOR
SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA - REPRESENTANTE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO ESPECIAL
*Republicada por retificação do original publicado no DOERJ de 13.11.2020, pág.
13.

Id: 2398142

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 30/05/2022.

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
101432-7/2022 ALAN CAMPOS DA COS-

TA
CGC 14274/2022 074.355.137-09

219294-0/2020 ALAN CAMPOS DA COS-
TA

CGC 14329/2022 074.355.137-09

237124-4/2019 ALAN CAMPOS DA COS-
TA

CGC 14604/2022 074.355.137-09

210736-9/2022 ALAN CAMPOS DA COS-
TA

CGC 14608/2022 074.355.137-09

226433-0/2017 ALCIRLEY DE CAMPOS
LIMA

CGC 14480/2022 725.060.597-68

102059-8/2022 ALEXANDRE VALLE CAR-
DOSO

CGC 14719/2022 014.860.957-04

ALFREDO PAULO MAR-
QUES RODRIGUES

CAD-GOVERNANÇA
41/2022

538.160.997-34

213357-0/2022 ALIF RODRIGUES DA
S I LVA

CGC 14620/2022 166.469.357-26

203500-2/2016 ANA CLÁUDIA MARINHO
CARDOSO

CGC 14569/2022 871.175.687-04

202605-4/2021 ANA GRASIELLA MOREI-
RA FIGUEIREDO MAGA-

LHÃES

CGC 14414/2022 041.150.607-27

208704-0/2022 BALLIESTER WERNECK
DE PRAGUER

CGC 14673/2022 053.597.607-02

213444-9/2022 CAMILA RAMOS DE MI-
RANDA

CGC 14780/2022 042.354.386-54

224987-6/2020 CARINE FERREIRA NO-
GUEIRA TAVARES

CGC 14407/2022 055.671.597-73

203500-2/2016 CARLOS ALBERTO MOU-
TINHO SALDANHA DE

VA S C O N C E L L O S

CGC 14568/2022 843.146.997-87

204295-7/2020 CARLOS FABIO DA SILVA CGC 14695/2022 083.836.097-10
107865-3/2015 CLÁUDIO ROBERTO

MENDONÇA SCHI-
PHORST

CGC 14727/2022 855.872.657-49

218417-2/2019 DEIVID ROBERT DE
CRESCI CAMPOS

CGC 13735/2022 055.268.327-24

216700-2/2022 DIOGO GONÇALVES BA-
LIEIRO DINIZ

CGC 14642/2022 071.242.057-60

828824-3/2016 EDILSON FRANCISCO
DOS SANTOS

CGC 14658/2022 760.850.667-91

223470-7/2012 ELENICE ARAÚJO DE
OLIVEIRA SILVEIRA

CGC 14088/2022 594.253.507-87

208957-9/2022 ELENICE ARAÚJO DE
OLIVEIRA SILVEIRA

CGC 14316/2022 594.253.507-87

EUDOCIO MOREIRA
CARDOZO

CAD-GOVERNANÇA
42/2022

084.264.317-63

216224-8/2022 FABRÍCIO LUIZ LIMA AY-
RES

CGC 14633/2022 010.260.567-05

216809-4/2022 FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO

CGC 14797/2022 497.528.397-20

214682-0/2022 GEYVES MAIA VIEIRA CGC 14605/2022 963.810.607-78
101432-7/2022 JEFERSON TEIXEIRA

TERRA
CGC 14285/2022 087.276.837-61

206315-1/2022 JOACIR BARBAGLIO PE-
REIRA

CGC 14690/2022 9 9 5 . 9 0 6 . 11 7 - 5 3

206302-4/2022 JOACIR BARBAGLIO PE-
REIRA

CGC 14691/2022 9 9 5 . 9 0 6 . 11 7 - 5 3

101432-7/2022 JOAO RICARDO DA SIL-
VA PILOTTO

CGC 14265/2022 556.886.837-91

214964-7/2019 JOSE BONIFACIO FER-
REIRA NOVELLINO

CGC 14592/2022 221.435.567-72

11 4 8 1 6 - 9 / 2 0 1 8 JOSÉ GERALDO MACHA-
DO

CGC 14465/2022 045.518.937-49

237030-7/2014 JOSE HENRIQUE ANTU-
NES

CGC 14587/2022 262.561.857-49

223085-0/2018 JOSIMAR SALES MAIA CGC 14665/2022 886.072.407-49
100618-6/2022 LEANDRO SAMPAIO

MONTEIRO
CGC 13865/2022 081.379.177-48

107836-5/2020 LEANDRO SAMPAIO
MONTEIRO

CGC 13921/2022 081.379.177-48

107985-2/2020 LEANDRO SAMPAIO
MONTEIRO

CGC 13984/2022 081.379.177-48

216388-0/2022 LUCIANO LÚCIO NATALI-
NO

CGC 14641/2022 029.313.517-76

227051-5/2017 LUCIANO MONTEIRO
CORREA

CGC 14454/2022 007.237.047-59

101566-4/2022 LUCIANO OLIVEIRA MAT-
TOS DE SOUZA

CGC 14225/2022 936.895.197-72

215965-6/2018 LUCIANO OLIVEIRA MAT-
TOS DE SOUZA

CGC 14541/2022 936.895.197-72

240847-8/2021 LUCIANO OLIVEIRA MAT-
TOS DE SOUZA

CGC 14616/2022 936.895.197-72

102732-9/2017 LUCIANO OLIVEIRA MAT-
TOS DE SOUZA

CGC 14630/2022 936.895.197-72

107865-3/2015 LUCIANO OLIVEIRA MAT-
TOS DE SOUZA

CGC 14734/2022 936.895.197-72

808482-7/2016 LUIZ FERNANDO ALVES
E VA N G E L I S TA

CGC 14732/2022 082.296.367-10

808483-1/2016 LUIZ FERNANDO ALVES
E VA N G E L I S TA

CGC 14746/2022 082.296.367-10

240847-8/2021 MARINA PEREIRA DA
ROCHA FERNANDEZ

CGC 14615/2022 134.781.517-16

224998-5/2020 MARINA PEREIRA DA
ROCHA FERNANDEZ

CGC 14699/2022 134.781.517-16

225034-2/2020 MARIO CESAR CORDEI-
RO PEREIRA

CGC 14058/2022 936.283.747-15

225034-2/2020 MARIO CESAR CORDEI-
RO PEREIRA

CGC 14059/2022 936.283.747-15

100067-1/2022 NICOLA MOREIRA MIC-
CIONE

CGC 13859/2022 7 4 6 . 0 11 . 4 8 3 - 9 1

101647-4/2022 NICOLA MOREIRA MIC-
CIONE

CGC 14495/2022 7 4 6 . 0 11 . 4 8 3 - 9 1

2 0 4 5 11 - 1 / 2 0 2 1 NILTON PINTO CGC 13880/2022 017.689.187-08
2 0 4 5 11 - 1 / 2 0 2 1 RENATA DA SILVA FA-

GUNDES
CGC 13881/2022 045.245.747-51

209981-4/2017 ROBERTO BARROSO
PILLAR

CGC 14603/2022 572.210.497-34

203500-2/2016 ROBERTO PEIXOTO ME-
DEIROS DA SILVA

CGC 14564/2022 671.182.757-00

203500-2/2016 RODRIGO ALVES TOR-
RES OLIVEIRA

CGC 14559/2022 026.087.017-01

234308-8/2021 ROGERIA MESQUITA DA-
MASCENO

CGC 13894/2022 046.360.637-08

248233-7/2021 RONIE DE OLIVEIRA MA-
CHADO

CGC 14666/2022 105.068.127-40

2 0 4 5 11 - 1 / 2 0 2 1 TANIA REGINA DOS
SANTOS MAGALHAES

CGC 13882/2022 755.060.767-20

214454-1/2022 VAGNER MACHADO
SOARES

CGC 14697/2022 104.737.167-71

208704-0/2022 VANTOIL MEDEIROS
M A RT I N S

CGC 14671/2022 073.298.277-46

223470-7/2012 WAGNER DOS SANTOS
CARNEIRO

CGC 14087/2022 019.330.697-24

208957-9/2022 WAGNER DOS SANTOS
CARNEIRO

CGC 14309/2022 019.330.697-24

208957-9/2022 WAGNER DOS SANTOS
CARNEIRO

CGC 14313/2022 019.330.697-24

810383-1/2016 WALTER SANTOS WIL-
MES

CGC 14076/2022 995.636.657-91

242989-9/2019 ZELY MARQUES DA SIL-
VA

CGC 14621/2022 004.329.347-66

Id: 2398073

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO,
aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Cor-
te, na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10
às 17h, dentro do prazo identificado a seguir:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Prazo
(dias)

Ofício CSO /
CGC

111 5 4 2 - 3 / 1 0 HARDMED ENGENHA-
RIA MÉDICA LTDA

13/04/2022 10 11 2 7 9 / 2 0 2 2

Id: 2398077

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela C I TA Ç Ã O , aberta
vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte, na
Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Prazo
(dias)

Ofício CSO /
CGC

214053-9/20 IVANY ESPERANTE 14/02/2022 15 4543/2022

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO,
aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Cor-
te, na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10
às 17h, dentro do prazo identificado a seguir:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Prazo
(dias)

Ofício CSO /
CGC

218304-4/20 DANIELLE ROBERTO
CORDEIRO MEDEIROS

DE LIMA

04/04/2022 15 11 7 6 4 / 2 0 2 2

231353-3/18 WELLINGTON REIS DE
OLIVEIRA TOYODA

02/05/2022 15 12459/2022

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela IRREGULARIDADE
das contas, facultada a interposição de recurso de reconsideração, no PRAZO DE 30
DIAS, aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR
desta Corte, na Praça da república, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias
úteis, das 10 às 17h.

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Ofício CSO /
CGC

11 8 0 5 9 - 9 / 1 2 ASSOC CAND MEN DE ENSINO
PESQUISA ACAMEP

21/02/2022 5303/2022

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela NOTIFICAÇÃO, aber-
ta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte,
na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Prazo
(dias)

Ofício CSO /
CGC

11 8 0 5 9 - 9 / 1 2 ASSOC CAND MEN DE
ENSINO PESQUISA

ACAMEP

21/02/2022 15 5305/2022

Id: 2398076

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO,
aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Cor-
te, na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10
às 17h, dentro do prazo identificado a seguir:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Prazo
(dias)

Ofício CSO /
CGC

820873-8/16 MÁRIO SÉRGIO SCHITI-
NI MORALES

27/04/2022 15 111 2 1 / 2 0 2 2

Id: 2396381

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

2ª PUBLICAÇÃO
Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)

a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela C I TA Ç Ã O , aberta
vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte, na
Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Prazo
(dias)

Ofício CSO /
CGC

828615-0/16 LEOVEGILDO SANTAN-
DER FILHO

28/03/2022 15 9377/2022

11 6 7 7 3 - 5 / 1 8 FLÁVIO JOSÉ DE OLI-
VEIRA NOGUEIRA

27/09/2021 15 11 7 4 9 / 2 0 2 2

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO,
aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Cor-
te, na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10
às 17h, dentro do prazo identificado a seguir:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Prazo
(dias)

Ofício CSO /
CGC

104303-9/21 LIGA INDEPENDENTE
GRUPO-A RIO DE JA-

NEIRO

21/03/2022 10 13022/2022

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Ofício CSO /
CGC

219335-5/19 GREEN LIFE EXECUÇÃO PROJE-
TOS AMBIENTAIS

04/04/2022 9925/2022

11 3 4 2 9 - 5 / 1 3 SPORTDIET COM MED-HOSP 11 / 0 4 / 2 0 2 2 10347/2022

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela NOTIFICAÇÃO, aber-
ta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte,
na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

Processo
TCE nº

Responsável Data da Sessão Prazo
(dias)

Ofício CSO /
CGC

215388-4/19 WASHINGTON TADEU
GRANATO COSTA

28/03/2022 15 8724/2022

Id: 2396380

RESOLUÇÃO nº 402, de 1º de junho de 2022

Aprova o Regulamento do II Concurso Público para o
provimento de cargos de Procurador do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO a autorização de abertura de concurso público para o pro-
vimento de 5 (cinco) cargos vagos de Procurador do Ministério Público de Contas por
meio da Resolução nº 370, de 16 de junho de 2021, alterada pela Resolução nº 396, de
16 de março de 2022;

CONSIDERANDO a proposta de Regulamento apresentada pela Comissão Or-
ganizadora do Concurso constituída pelo Ato Executivo nº 24.824, de 17 de março de
2022, alterada pelo Ato Executivo nº 24.930, de 20 de maio de 2022,

R E S O LV E :

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do II Concurso Público para o provi-
mento de cargos de Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário, 1º de junho de 2022.

RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
Presidente

REGULAMENTO DO II CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO II CONCURSO PÚBLICO PARA PRO-
VIMENTO DE CARGOS DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS,
constituída pelo Ato Executivo nº 24.824, de 17 de março de 2022, alterada pelo Ato
Executivo nº 24.930, de 20 de maio de 2022, no exercício de suas atribuições, com ful-
cro na Resolução TCE-RJ nº 370, de 16 de junho de 2021, alterada pela Resolução
TCE-RJ nº 396, de 16 de março de 2022, torna público o R E G U L A M E N TO do concurso
público, nos seguintes termos:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O concurso será regido por este Regulamento e pelo respectivo Edital,
observando-se o estatuído nas Leis Estaduais nº 382, de 1º de dezembro de 1980, nº
6.067, de 25 de outubro de 2011, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual nº
6.740, de 2 de abril de 2014, e nº 7.747, de 16 de outubro de 2017, na Deliberação
TCE-RJ nº 227, de 15 de fevereiro de 2005, como também, no que couber, na Lei Com-
plementar Estadual nº 106, de 3 de janeiro de 2003, e nas Resoluções nº 14, de 6 de
novembro de 2006, nº 40, de 26 de maio de 2009, 81, de 31 de janeiro de 2012, e nº
170, de 13 de junho de 2017, todas do Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 2º O concurso será organizado e realizado por instituição especializada,
contratada pelo Tribunal para esse fim, e coordenado pela Comissão Organizadora do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro constituída pelo Ato Executivo nº
24.824, de 17 de março de 2022.

Art. 3º O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, contados a
partir da publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do Tribunal.

CAPÍTULO II

DOS REQUISITOS PARA O INGRESSO NA CARREIRA

Art. 4º São requisitos para o ingresso no cargo da carreira de Procurador do
Ministério Público de Contas:

I - ser aprovado e classificado no concurso público, na forma estabelecida
neste Regulamento e no Edital;

II - ter nacionalidade brasileira ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimen-
to do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal;

III - estar em pleno gozo dos direitos políticos e civis;

IV - estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também
com as militares;

V - possuir diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de gra-
duação de nível superior de bacharelado em Direito, fornecido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC);

VI - comprovar o exercício de 3 (três) anos, no mínimo, de atividade jurídica,
nos termos da Resolução nº 40/09, com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº
57/10, nº 141/16 e nº 206/19, todas do Conselho Nacional do Ministério Público;

VII - ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo e,
no caso de pessoa portadora de deficiência, ter atestada a compatibilidade de suas res-
trições de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, com o exercício das funções;

VIII - ter conduta pública e particular irrepreensível; não haver sido demitido,
em qualquer época, do serviço público, nem registrar antecedentes criminais incompa-
tíveis com o ingresso na carreira do Ministério Público de Contas.

Parágrafo único. Os requisitos previstos nos incisos anteriores deverão ser
comprovados no ato da inscrição definitiva, nos termos do Edital de abertura do con-
curso.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES E DA REMUNERAÇÃO

Art. 5º São atribuições do Procurador do Ministério Público de Contas aquelas
definidas na Lei Estadual nº 382/80 e na Deliberação TCE-RJ nº 227/05, a serem exer-
cidas perante o Tribunal de Contas.

Art. 6º O subsídio do cargo de Procurador do Ministério Público de Contas,
na publicação deste Regulamento, é de R$ 35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e dois reais e vinte e dois centavos).

CAPÍTULO IV

DAS VAGAS

Art. 7º Serão oferecidas 5 (cinco) vagas para ingresso no cargo de Procu-
rador do Ministério Público de Contas, regido pela Lei Estadual nº 382/80, pela Delibe-
ração TCE-RJ nº 227/05 e, no que couber, pela legislação aplicável aos membros do
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, na forma do artigo 130 da Constituição
Federal.

Art. 8º Será observada a reserva de vagas a candidatos portadores de de-
ficiência, candidatos negros e índios e candidatos com hipossuficiência econômica, em
obediência ao disposto na Lei Complementar Estadual nº 106/03, nas Leis Estaduais nº
6.067/11, nº 7.747/17, e respectivas alterações, nas Resoluções nº 81/12 e 170/17 do
Conselho Nacional do Ministério Público, e nos termos deste Regulamento.

Art. 9º A disponibilidade das vagas ofertadas para o cargo, observada a re-
serva de vagas, será a seguinte:

Cargo Ampla
concorrên-

cia

Portado-
res de

deficiên-
cia

Negros e ín-
dios

Hipossufi-
cientes

economica-
mente

To t a l

Procurador do Mi-
nistério
Pùblico de Contas

2 1 1 1 5

Art. 10. Poderão ser acrescidas às vagas existentes as que porventura sur-
girem durante a validade do concurso, uma vez observadas a dotação orçamentária, a
reserva de vagas, a necessidade do serviço, bem como a conveniência e a oportunidade
da Administração.

CAPÍTULO V

DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

Art. 11. Sem prejuízo do disposto no art. 48 deste Regulamento, serão re-
servadas às pessoas com deficiência que facultativamente declarem tal condição no mo-
mento da inscrição provisória, cujo conteúdo será objeto da necessária e oportuna com-
provação, 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso, bem assim das que
se abrirem durante o prazo de validade do certame, nos termos do art. 55, § 1º, VI, da
Lei Complementar Estadual nº 116/03, e do art. 15-A, caput, da Resolução nº 81/12, in-
cluído pela Resolução nº 240/21, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 12. Se, na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de
vagas, resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) do total de vagas.

Art. 13. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas
com deficiência deverá atender aos critérios previstos no Edital de abertura do concurso
para a comprovação dessa condição.

Parágrafo único. O candidato portador de deficiência poderá inscrever-se, con-
comitantemente, às vagas reservadas a candidatos negros e índios e/ou com hipossu-
ficiência econômica, nos termos deste Regulamento.

Art. 14. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se apro-
vado no concurso, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo
e, também, em lista específica de candidatos nessa condição.

Art. 15. A reprovação do candidato na perícia médica ou o seu não com-
parecimento acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados, figurando apenas
na lista de classificação geral.

Art. 16. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de
pessoas com deficiência aprovados na perícia médica, serão convocados os demais can-
didatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos.

CAPÍTULO VI

DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS E ÍNDIOS

Art. 17. Serão reservadas às pessoas negras e índias que facultativamente
autodeclarem tal condição no momento da inscrição provisória, sem prejuízo da neces-
sária e oportuna comprovação, 10% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso,
bem assim das que se abrirem no transcorrer durante o prazo de validade do certame,
nos termos da Lei Estadual nº 6.067/11, com a redação dada pela Lei Estadual nº
6.740/14, e da Resolução nº 170/17 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 18. Poderão inscrever-se para concorrer às vagas reservadas a candi-
datos negros e índios aqueles que assim se autodeclararem no ato da inscrição no con-
curso público, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 19. O Edital de abertura do concurso disporá sobre os procedimentos e
os documentos necessários para o candidato comprovar o direito à reserva de vagas
para negros e índios, perante comissão constituída pela instituição contratada pelo Tri-
bunal para a realização do certame.

Art. 20. O candidato negro ou índio, se aprovado no concurso, figurará na
listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica
de candidatos nessa condição.

Art. 21. Os candidatos negros ou índios portadores de deficiência poderão
inscrever-se concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência,
para as vagas reservadas a negros e índios e para as vagas reservadas para pessoas
com hipossuficiência econômica.

Art. 22. Os candidatos aprovados para as vagas reservadas nos termos da
lei, convocados concomitantemente por mais de uma via para o provimento dos cargos,
deverão manifestar opção por uma delas.

Parágrafo único. Na ausência de manifestação, o candidato convocado será
nomeado dentro das vagas destinadas a negros e índios.

Art. 23. O candidato cujo enquadramento na condição de negro ou índio seja
indeferido figurará apenas na lista de classificação geral.

Art. 24. Não havendo candidatos negros ou índios aprovados, as vagas in-
cluídas na reserva prevista no art. 17 serão revertidas para o cômputo geral de vagas
oferecidas no concurso, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
obedecida a ordem de classificação.

CAPÍTULO VII

DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMI-
CA
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Art. 25. Serão reservadas às pessoas com hipossuficiência econômica que fa-
cultativamente autodeclarem tal condição no momento da inscrição provisória, sem pre-
juízo da necessária e oportuna comprovação, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas
no concurso, bem assim das que se abrirem durante o prazo de validade do certame,
nos termos da Lei Estadual nº 7.747/17.

Art. 26. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos com hipossu-
ficiência econômica aqueles comprovarem possuir renda familiar per capita de até meio
salário mínimo.

Art. 27. O Edital de abertura do concurso disporá sobre os procedimentos e
documentos necessários para o candidato comprovar o direito à reserva de vagas para
pessoas com hipossuficiência econômica, perante a instituição contratada pelo Tribunal
para a realização do certame.

Art. 28. O candidato com hipossuficiência econômica, se aprovado no con-
curso, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também,
em lista específica de candidatos nessa condição.

Art. 29. Os candidatos com hipossuficiência econômica que se enquadrem em
outras hipóteses de reserva de vagas (reserva de vagas para candidatos negros e índios
e/ou portadores de deficiência) poderão se inscrever concomitantemente para todas as
vagas reservadas.

Art. 30. O candidato cujo enquadramento na condição de hipossuficiente seja
indeferido figurará apenas na lista de classificação geral.

Art. 31. Não havendo candidatos hipossuficientes aprovados, as vagas incluí-
das na reserva prevista no art. 25 serão revertidas para o cômputo geral de vagas ofe-
recidas no concurso, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obe-
decida a ordem de classificação.

CAPÍTULO VIII

DAS ETAPAS DO CONCURSO

Art. 32. O concurso será composto pelas seguintes etapas:

I - prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório;

II - provas discursivas, de caráter classificatório e eliminatório;

III - provas orais, de caráter classificatório e eliminatório;

IV - avaliação de títulos, de caráter apenas classificatório.

§ 1º O Edital do concurso definirá a pontuação mínima para não eliminação
nas provas, bem como o número de candidatos que terão suas provas discursivas cor-
rigidas de acordo com a classificação obtida na primeira etapa.

§ 2º A atribuição de pontuação da avaliação de títulos e sua forma de com-
provação serão definidas no Edital do concurso, não podendo ser superior ao limite de
5% (cinco por cento) dos pontos máximos definidos para o somatório das provas objetiva
e discursivas.

§ 3º Os títulos a serem avaliados deverão ter pertinência com o cargo e cor-
responderão à formação acadêmica em nível de pós-graduação (stricto sensu e lato sen-
su).

Art. 33. A prova objetiva será composta por questões de pronta resposta e
apuração padronizada, relativa aos conhecimentos relativos às disciplinas previstas no
Edital de abertura do concurso.

§ 1º Não será permitida consulta à legislação, súmula e jurisprudência dos
Tribunais, anotações ou quaisquer outros comentários durante a realização da prova ob-
jetiva.

§ 2º A prova objetiva não poderá ser elaborada com base em entendimentos
doutrinários minoritários divergentes ou jurisprudência não consolidada dos tribunais.

Art. 34. As provas discursivas, em número de 2 (duas), serão compostas de 3
questões discursivas e 1 peça prática cada, e abordarão os conhecimentos relativos às
disciplinas previstas no Edital de abertura do concurso.

Parágrafo único. As provas discursivas serão avaliadas quanto à demonstra-
ção de conhecimento aplicado às disciplinas e à modalidade escrita da língua portugue-
sa.

Art. 35. As provas orais, em número de 4 (quatro), consistirão na arguição
direta do candidato pelos integrantes das Bancas Examinadoras, tendo por objeto as dis-
ciplinas exigidas no concurso.

Art. 36. As provas orais serão realizadas em sessão pública e cada uma terá
duração de até 40 (quarenta) minutos.

Parágrafo único. Fica assegurado ao candidato o direito de acesso à gravação
da prova oral durante o prazo de interposição de recurso contra o resultado provisório da
fase.

Art. 37. Concluída cada etapa, será publicada no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro e divulgada no sítio eletrônico do Tribunal e da instituição contratada para
a realização do certame a relação nominal dos candidatos habilitados, bem como a re-
lação dos inabilitados, por número de inscrição, com a indicação, em ambos os casos,
das respectivas notas.

Art. 38. O Edital de abertura do concurso definirá o conteúdo programático
das disciplinas exigidas para o cargo de Procurador do Ministério Público de Contas.

CAPÍTULO IX

DAS INSCRIÇÕES

Art. 39. O Edital do concurso definirá a indicação do local, horário e período
das inscrições, o conteúdo programático exigido para as provas, o cronograma da se-
leção e as regras gerais de realização das provas e de participação no concurso para
ingresso no cargo de Procurador do Ministério Público de Contas.

Art. 40. A admissão dos candidatos à realização do concurso far-se-á por
meio de inscrição, que será realizada em duas etapas: provisória e definitiva.

§ 1º A inscrição provisória habilitará os candidatos à prestação da prova ob-
jetiva e das provas discursivas.

§ 2º A inscrição definitiva habilitará os candidatos à realização das provas
orais.

§ 3º Não haverá inscrição condicional.

Art. 41. A inscrição será firmada pelo próprio candidato ou por procurador
com poderes específicos, em cujo requerimento assinalará conhecer e se submeter às
normas do concurso, devendo certificar-se do cumprimento de todos os requisitos exi-
gidos para a investidura no cargo.

Parágrafo único. No momento da inscrição, o candidato também deverá de-
clarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e pro-
cessados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a apli-
cação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de
seus nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade
e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº
13.709/18.

Art. 42. O deferimento das inscrições provisória e definitiva poderá ser revisto,
a qualquer tempo, se constatado erro ou falsidade nas declarações ou nos documentos
apresentados pelo candidato.

CAPÍTULO X

DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

Art. 43. A inscrição provisória será efetuada exclusivamente pelo endereço
eletrônico da instituição contratada para a realização do certame, nas datas e horários
estabelecidos no Edital de abertura.

Art. 44. No ato da inscrição provisória, o candidato deverá observar o seguin-
te:

I - ler atentamente o Regulamento e o Edital do concurso;

II - preencher o formulário eletrônico de inscrição disponibilizado e transmiti-lo
pela rede mundial de computadores, anexando, no campo próprio, uma fotografia digi-
talizada de seu rosto descoberto e de seus ombros, tirada nos últimos 12 (doze) me-
ses;

III - efetuar o pagamento referente à taxa de inscrição até a data de ven-
cimento indicada no boleto.

§ 1º A inscrição provisória somente será efetivada após a confirmação, pela
rede bancária, do pagamento da taxa de inscrição, sendo de inteira responsabilidade do
candidato a guarda do respectivo comprovante.

§ 2º Somente será permitida uma inscrição provisória por Cadastro de Pessoa
Física (CPF), sendo vedada a realização de mais de uma inscrição provisória do mesmo
candidato.

Art. 45. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será de-
volvido em nenhuma hipótese, exceto no caso de cancelamento do certame por conve-
niência do Tribunal, pagamento extemporâneo ou em duplicidade.

Parágrafo único. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para
terceiros ou para outros concursos.

Art. 46. Somente haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscri-
ção:

I - para os candidatos que comprovarem insuficiência de recursos, presumin-
do-se nesta situação aquele que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal - CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim
compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela
que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do De-
creto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007;

II - para os candidatos amparados pelas Leis Estaduais nº 8.920/20 e nº
9.412/21.

Parágrafo único. O Edital de abertura do concurso definirá os documentos ne-
cessários à comprovação de tal direito.

Art. 47. Havendo necessidade de condições especiais para realização das
provas, o candidato com deficiência ou aquele com necessidades especiais momentâ-
neas deverá relacioná-las no ato da inscrição, sendo a solicitação analisada e atendida
pela instituição executora do certame segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, ob-
servadas as diretrizes da Lei Estadual nº 1.224/87, alterada pela Lei Estadual nº
1.903/91, e nos termos do Edital de abertura do concurso.

Art. 48. Após o encerramento do prazo para a inscrição provisória, a relação
dos candidatos inscritos, em ordem alfabética e com os respectivos números de inscri-
ção, será publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e divulgado no sítio
eletrônico do Tribunal e da instituição contratada para a realização do certame.

§ 1º Qualquer pessoa poderá impugnar a inscrição de candidato em docu-
mento reservado e fundamentado, observado o prazo de 3 (três) dias úteis.

§ 2º A impugnação referida no § 1º e o recurso contra o indeferimento da
inscrição provisória deverão ser encaminhados de forma eletrônica.

§ 3º Havendo impugnação, a instituição contratada para a realização do cer-
tame poderá realizar diligências para esclarecimento de matéria de fato.

CAPÍTULO XI

DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA

Art. 49. A inscrição definitiva está condicionada à aprovação do candidato na
prova objetiva e nas provas discursivas, devendo ser requerida pelo próprio candidato ou
por procurador com poderes específicos.

§ 1º O candidato aprovado na prova objetiva e nas provas discursivas deverá
efetuar sua inscrição definitiva no prazo fixado em aviso publicado no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal e da instituição con-
tratada para a realização do certame, devendo o requerimento eletrônico ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

I - fotocópia autenticada da cédula oficial de identidade;

II - fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou de casamento, com as
averbações concernentes ao estado civil, se for o caso;

III - fotocópia autenticada do certificado de quitação com o Serviço Militar obri-
gatório, expedido pelo órgão competente, se for o caso;

IV - fotocópia autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro das Pes-
soas Físicas (CPF);

V - fotocópia autenticada do diploma de bacharel em Direito ou de documento
que comprove sua colação de grau;

VI - certidão original expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, informando que
o candidato está quite com suas obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direitos po-
líticos;

VII - certidão original expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, afirman-
do que o candidato não sofreu penalidade disciplinar no exercício da advocacia ou que
não se acha inscrito em seus quadros;

VIII - certidão original expedida pelo órgão competente, se o candidato for ser-
vidor público, afirmando que não sofreu penalidade disciplinar no serviço público;

IX - certidões originais da Justiça Federal e da Justiça Estadual expedidas
pelos Distribuidores Cíveis e Criminais, inclusive das Auditorias Militares, bem como dos
Cartórios de Registros de Interdições e Tutelas, de Protestos de Títulos e Execuções das
Comarcas em que o candidato tenha tido residência ou domicílio nos últimos 5 (cinco)
anos;

X - declaração firmada pelo candidato, relacionando os endereços em que re-
sidiu nos últimos 5 (cinco) anos;

XI - fotocópia simples de comprovante de residência atual do candidato;

XII - atestado médico do qual deverá constar que o candidato atende aos re-
quisitos do inciso VII do art. 4º deste Regulamento, sem prejuízo dos exames médicos
que serão obrigatoriamente realizados por ocasião da investidura.

§ 2º No ato da inscrição definitiva, o candidato deverá comprovar o exercício
de, no mínimo, 3 (três) anos de atividade jurídica, sob pena de ser eliminado do con-
curso.

§ 3º A comprovação da atividade jurídica referida no parágrafo anterior far-se-
á nos termos do Edital de abertura do concurso, computando-se exclusivamente a que
houver sido exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito e na qual pre-
pondere a interpretação e a aplicação de normas jurídicas.

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, também se considera atividade jurídica
a conclusão, com aprovação, em cursos de pós-graduação na área jurídica, realizados
pelas Escolas do Ministério Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, de natureza pública, fundacional ou associativa, reconhecidos pelas respectivas ins-
tituições, bem como os cursos de pós-graduação reconhecidos pelo Ministério da Edu-
cação e, ainda, o magistério superior na área jurídica.

Art. 50. O descumprimento das exigências previstas neste Regulamento e no
Edital, no prazo, modo e forma estabelecidos, importará no indeferimento da inscrição
definitiva do candidato e sua consequente eliminação do certame.

Parágrafo único. O candidato também poderá ter sua inscrição definitiva in-
deferida por inidoneidade pessoal ou profissional.

Art. 51. Os candidatos cuja inscrição definitiva houver sido deferida terão seus
nomes, ao lado dos respectivos números de inscrição, publicados no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro e divulgados no sítio eletrônico do Tribunal e da instituição
contratada para a realização do certame.

§ 1º No caso de indeferimento da inscrição definitiva, será divulgada relação
apenas com o número de inscrição do candidato.

§ 2º Da decisão de indeferimento caberá recurso com efeito suspensivo, di-
rigido à instituição contratada para a realização do certame.

§ 3º Para apreciação do requerimento de inscrição definitiva, a instituição con-
tratada para a realização do certame poderá promover diligências destinadas à obtenção
de dados sobre a vida pregressa do candidato, colhendo elementos informativos junto a
quem os possa fornecer, de tudo dando conhecimento ao interessado, a quem será as-
segurada ampla defesa e tramitação reservada.

CAPÍTULO XII

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 52. Em caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o
candidato que, na seguinte ordem:

I - tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição
no concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Ido-
so);

II - obtiver a maior média final nas provas discursivas;

III - obtiver a maior média final nas provas orais;

IV - obtiver a maior nota na prova objetiva;

V - comprovar ter exercido a função de jurado (art. 440 do Código de Pro-
cesso Penal);

VI - tiver a maior idade.

CAPÍTULO XIII

DOS RECURSOS

Art. 53. Sem prejuízo de outras hipóteses que venham a ser estabelecidas no
Edital de abertura do concurso, admitir-se-á recurso contra o (a):

I - indeferimento da inscrição provisória e definitiva;

II - indeferimento de pedido de isenção de taxa de inscrição;

III - indeferimento de pedido para concorrer às vagas reservadas por lei;

IV - indeferimento de pedido de condição especial para a realização das pro-
vas;

V - gabarito oficial preliminar do concurso;

VI - resultado da prova objetiva, das provas discursivas e das provas orais;

VII - pontuação atribuída à prova de títulos;

Art. 54. Os recursos apresentados nas hipóteses do artigo anterior serão di-
rigidos e julgados pela comissão constituída pela instituição contratada pelo Tribunal para
a realização do certame, na forma prevista no Edital de abertura do concurso.

CAPÍTULO XIV

DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

Art. 55. Todos os resultados do concurso, sejam parciais ou finais, serão pu-
blicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e divulgados no sítio eletrônico do
Tribunal e da instituição contratada para a realização do certame.

Art. 56. O resultado final do concurso, apurado pela instituição contratada pe-
lo Tribunal para a realização do certame, será encaminhado à Comissão Organizadora
do Concurso com vistas à homologação pelo Conselho Superior de Administração.

CAPÍTULO XV

DAS CONVOCAÇÕES

Art. 57. Todas as convocações serão feitas por meio de Edital publicado no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal na
rede mundial de computadores.

Art. 58. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação
de todos os atos, editais, avisos e comunicados referentes ao concurso.

Art. 59. A convocação e nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número
total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência, a can-
didatos negros e índios e a candidatos com hipossuficiência econômica, nos termos de-
finidos neste Regulamento e no Edital.

CAPÍTULO XVI

DA COMPROVAÇÃO DA APTIDÃO FÍSICA E MENTAL

Art. 60. A comprovação da aptidão física e mental do candidato será veri-
ficada por meio de exames médicos definidos pela Coordenadoria de Saúde (CSAUD) do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, que poderá, ainda, solicitar ao can-
didato outros exames complementares, se assim julgar necessário.

Parágrafo único. A avaliação médica de que trata o caput será realizada pela
equipe médica da referida Coordenadoria, que emitirá laudo conclusivo sobre a qualifi-
cação do candidato e a sua aptidão ao cargo, inclusive no caso de candidato portador de
deficiência.

Art. 61. Os exames e documentos necessários à comprovação da aptidão fí-
sica e mental do candidato serão definidos oportunamente em Edital próprio.

CAPÍTULO XVII

DA VITALICIEDADE

Art. 62. O candidato aprovado e convocado para investidura no cargo de Pro-
curador do Ministério Público de Contas adquirirá vitaliciedade com a posse.

CAPÍTULO XVIII

DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO

Art. 63. A Comissão Organizadora do Concurso, constituída pelo Ato Execu-
tivo nº 24.824, de 17 de março de 2022, será responsável pela interlocução com a ins-
tituição contratada para a realização do certame, com a qual definirá o conteúdo pro-
gramático das disciplinas exigidas nas provas.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão poderá designar servidores para
assessorar os trabalhos de organização do concurso.

Art. 64. Fica impedida de participar da Comissão Organizadora do Concurso:

I - o cônjuge, convivente ou companheiro e os parentes consanguíneos, civis
ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos inscritos
e não excluídos definitivamente do concurso;

II - o chefe imediato, os amigos íntimos e os inimigos capitais de candidato
inscrito e não excluído definitivamente do concurso;

III - quem seja ou tenha sido, nos últimos 3 (três) anos, titular, sócio, diri-

gente, empregado ou professor de curso destinado a aperfeiçoamento de alunos para
fins de aprovação em concurso público;

IV - quem tenha cônjuge, convivente ou companheiro, bem como parentes
consanguíneos, civis ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive,
em qualquer das situações referidas no inciso anterior.

§ 1º A ocorrência de qualquer das situações previstas nos incisos I a IV do
caput deverá ser comunicada ao Presidente da Comissão Organizadora do Concurso, por
escrito, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação dos candidatos
inscritos no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º Se a situação de impedimento ocorrer após a publicação referida no §
1º, a comunicação deverá ser efetuada em até 3 (três) dias, a contar do fato gerador da
vedação.

§ 3º Aplica-se aos servidores designados para assessorar a Comissão Orga-
nizadora do Concurso Público, bem como aos integrantes da Banca Examinadora e das
comissões constituídas pela instituição contratada para a organização do certame, no que
couber, o disposto neste artigo.

Art. 65. A Comissão Organizadora do Concurso poderá solicitar, em qualquer
fase do certame e em caráter reservado, informações e certidões a respeito da idonei-
dade do candidato, podendo eliminar aquele que apresentar conduta inadequada, deixar
de atender a qualquer dos requisitos previstos neste Regulamento e no Edital, prestar
declarações inexatas ou omitir-se sobre fato relevante, garantindo-se ao interessado o
direito à ampla defesa.

Art. 66. A Comissão Organizadora do Concurso reunir-se-á com a presença
da maioria absoluta de seus membros e suas deliberações serão tomadas pelo voto da
maioria dos presentes, tendo o Presidente voto de membro e de qualidade.

Art. 67. Cabe à instituição contratada para a realização do certame:
I - organizar e operacionalizar o concurso em todas as suas fases;
II - analisar os pedidos de gratuidade de inscrição, os pedidos de inscrição

para concorrer a vagas reservadas a candidatos com deficiência, a candidatos negros e
índios e a candidatos com hipossuficiência econômica, bem como os pedidos de con-
dições especiais para a realização das provas;

III - propor as minutas de comunicados, avisos e editais, inclusive o conteúdo
programático individualizado por disciplina, à Comissão Organizadora do Concurso do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, observadas as disposições deste Re-
gulamento;

IV - elaborar e aplicar a prova objetiva, as provas discursivas e as provas
orais, definindo e divulgando os gabaritos;

V - avaliar os títulos;
VI - atestar a comprovação dos requisitos pelo candidato que se declarar co-

mo portador de deficiência, negro, índio e hipossuficiente, para fins de classificação no
concurso;

VII - analisar e julgar os recursos;
VIII - elaborar as listas de classificação dos candidatos;
IX - apurar o resultado final do concurso e encaminhá-lo para apreciação pela

Comissão Organizadora do Concurso.
CAPÍTULO XIX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 68. Decorridos 5 (cinco) anos da publicação da homologação do concur-
so, poderão ser descartados todos os documentos a ele relativos, independentemente de
qualquer formalidade ou aviso.

Art. 69. Em todas as fases do concurso, caso necessário, serão adotadas as
medidas de segurança exigidas pela legislação em relação à emergência de saúde pú-
blica de importância internacional decorrente da pandemia da COVID-19.

Art. 70. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do
Concurso.

Art. 71. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 1º de junho de 2022.
RODRIGO MELO DO NASCIMENTO

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso

Id: 2398104

SUBSECRETARIA DAS SESSÕES
AV I S O

OS PROCESSOS ABAIXO, DA RELATORIA DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCE-
LO VERDINI MAIA, FORAM TRANSFERIDOS DO PLENÁRIO, SESSÃO ORDINÁRIA,
PAUTA ESPECIAL DE 08/06/2022, PARA SEREM RELATADOS NO PLENÁRIO, SES-
SÃO ORDINÁRIA, PAUTA ESPECIAL DE 15/06/2022.

Processo TCE nº 230.391-2/2015 - RELATÓRIO DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL-
INSPEÇÃO - ORDINÁRIA/PREFEITURA DE CARMO/Recurso de Reconsideração inter-
posto por BRENO ONOFRE DE SOUSA

Processo TCE nº 220.924-3/2010 - RELATÓRIO DE INSPEÇÃO/ORDINÁRIO/PREFEI-
TURA DE SÃO FIDÉLIS/Recurso de Reconsideração interposto por LUIZ CARLOS FER-
NANDES FRATANI **** FALECIDO **** e por DAVID LOUREIRO COELHO - ADVOGA-
DOS: DR. CARLOS EDUARDO MOTA FERRAZ (OAB/RJ N° 175.848); DRA. LAÍS MEL-
LO BELIENE (OAB/RJ N° 225.811)

Id: 2398141

Gabinetes

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

02/06/2022

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCELO VERDINI MAIA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Órgão: DETRAN-DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

Processo TCE nº 100303-1/2009 - Decisões: NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO,
E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 112821-0/2013 - Decisões: NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO,
E N C A M I N H A M E N TO

Processo TCE nº 113203-6/2008 - Decisões: NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO,
E N C A M I N H A M E N TO

Órgão: INEA - INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

Processo TCE nº 115852-9/2009 - Interessado: CARLOS ABENZA MARTINEZ - De-
cisões: QUITAÇÃO DA MULTA, COMUNICAÇÃO, ENCAMINHAMENTO

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo TCE nº 104255-6/2009 - Decisão: E N C A M I N H A M E N TO

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E DEFESA CIVIL (EXTINTA)

Processo TCE nº 104505-4/2010 - Decisão: ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Órgão: UENF - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE

Processo TCE nº 115775-3/2008 - Interessado: LAURO PEREIRA MARTINS - Deci-
sões: QUITAÇÃO DA MULTA, COMUNICAÇÃO, REMESSA, ARQUIVAMENTO

Município de ARARUAMA

Órgão: PREFEITURA DE ARARUAMA

Processo TCE nº 201604-2/2012 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Município de ARRAIAL DO CABO

Órgão: PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO

Processo TCE nº 229980-9/2006 - Decisão: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

Município de BOM JARDIM

Órgão: PREFEITURA DE BOM JARDIM

Processo TCE nº 208498-0/2012 - Interessados: PAULO VIERIA DE BARROS E POL-
LYANNA DE ALMEIDA NASSIF RODRIGUES - Decisões: QUITAÇÃO DA MULTA, CO-
MUNICAÇÃO, ARQUIVAMENTO

Município de CAMBUCI

Órgão: CÂMARA DE CAMBUCI

Processo TCE nº 219275-3/2011 - Decisão: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

Município de CARMO

Órgão: CÂMARA DE CARMO

Processo TCE nº 219942-6/2010 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Município de CAMPOS DOS GOYTACAZES

Órgão: INSTITUTO DE PREV DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Processo TCE nº 243945-7/2021 - Decisões: ACOLHIMENTO PARCIAL, ARQUIVAMEN-
TO

Processo TCE nº 245339-6/2021 - Decisões: ACOLHIMENTO DA DEFESA, ARQUIVA-
M E N TO

Órgão: PREFEITURA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Processo TCE nº 207261-6/2016 - Decisão: D E F E R I M E N TO

Processo TCE nº 214339-5/2022 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Processo TCE nº 224726-7/2010 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Processo TCE nº 242489-6/2021 - Decisões: ACOLHIMENTO DA DEFESA, ARQUIVA-
M E N TO

Município de GUAPIMIRIM

Órgão: PREFEITURA DE GUAPIMIRIM

Processo TCE nº 214681-6/2022 - Decisão: COMUNICAÇÃO

Município de ITABORAÍ

Órgão: CÂMARA DE ITABORAÍ

Processo TCE nº 231604-7/2020 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

Município de MACAÉ

Órgão: EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE MACAÉ

Processo TCE nº 203674-4/2022 - Interessado: MARCOS ROBERTO MUFFAREG - De-
cisões: NÃO CONHECIMENTO, COMUNICAÇÃO, ANEXAÇÃO

Órgão: PREFEITURA DE MACAÉ

Processo TCE nº 232267-9/2010 - Decisões: COMUNICAÇÃO, DEFERIMENTO

Município de MAGÉ

Órgão: FUNDO PREV SOCIAL DE MAGÉ

Processo TCE nº 212817-8/2011 - Decisões: CIÊNCIA, DESANEXAÇÃO, ANEXAÇÃO,
A R Q U I VA M E N TO


